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Art. 2° Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1° de maio
de 1996, pela variação acumulada do Indice Geral de Preços - DispónibiJidade Interna - IGP-DI, apurado
pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

Art. 3° Para os beneficios mantidos pela Previdência Social com data de inicio posterior a
31 de maio de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com base na variação
acumulada do IGP-D1 entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamentc anterior ao do reajuste.

Art. 4° Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir dc
1997, inclusive, em junho dc cada ano.

Art. 5° A titulo de aumento real, na data de vigência das disposições constantes dos arts.
6° e 7" desta Medida Provisória, os beneficios mantidos pela Previdência Social seria majorados dc
fonna a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 1996, incluldo nesse
percentual o reajuste de quc trata o art. 2°.

Art. 6° O art. 21 da Lei nO8 212, de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2 I. A aliquota de contribuição dos segurados empresários, facultativo, trabaIlwlor
autônomo e equiparados é de vinte por cento, incidente sobre o respectivo salmo-de-
contribuição mensal, observado o disposto no inciso lU do art. 28.

'Parágrafo único. Os valores do salmo-de-contribuição serão reajustados, a partir da data
de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices quc os do
reajustamento dos beneficios de prestação continuada da Previdência Social,"

Art. 7° O art. 231 da Lei n° 8.112, de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 231. O Plano de Seguridade Social do servidor será custeado com o produto da

arrecadação de contribuições sociais obrigatórias dos servidores ativos e inativos dos três
Poderes da União. das autarquias e das fundações públicas.

§ 3° A contribuição mensal incidente sobre os proventos será apurada considerando-se as
mesmas alíquotas e faixas de remuneração estabelecidas para os servidores em atividade,"

Art. 8° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO1.4I5,
de 29 de abril de 1996.

Art. 9° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 19. Revoga-se o art. 29 da Lei nO8.880, de 27 de maio de 1994.

Brasilia,29 de maio de 1996: 175°da Independência e 108°da República.
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DECRETON~ 1,919, DE 29 DE ,lAIO DE 1996.

Aprova o Estatuto e o Quadro Demonstrativo de Cargos
em Comissão e Funções Gratificadas da Fundação Jorge
Duprat Figueiredo, de Segurança e Medicina do
Trabalho - FUNDACENTRO, e dá outras providências.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da
Republica, usando das atribuições que lhe confere o art, 84, incisos IV e VI, da Constituição,
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KÁTIA MARIA MACIEL CASTOR
Editora

DECRETA:

Art. I° Ficam aprovados o Estatuto e o Quadro Demonstrativo de Cargos em Comissão
e Funções Gratificadas da Fundaçio Jorge Duprat Figueiredo, de S~rança e Medicina do Trabalho _
FUNDACENfRO, na forma dos Anexos I e U deste Decreto. .

. Parágrafo ú"!co. Em decorrência do disposto no Capllt deste artigo, ficam remanejados
os seguintes cargos em conussão e funções gratificadas:

a) do MilÚilÍériOda Adrninistraçio Federal e Reforma do Estado para a Fundaçio Jorge
Duprat Figueiredo, de Segurança e Medicina do Trabalho • FUNDACENTRO oriundos da extinçIo de
órgios da Administraçlo Pública Federal, um DAS 1013, nove DAS 101.\, u~ DAS 102.2, cinco FG-I,
quatro FG-2 e duas FG-3; •

b) da Fundação Jorge Duprat Figueiredo, dc Segurança e Medicina do Trabalho _
FUNDACENTRO para o Ministério da Administraçio Federal e Reforma do Estado, um DAS 101.4,
quatro DAS 101.2, três DAS 102.3e três DAS 102.\.

Art. 2° Os apostilamentos dos cargos decorrentes da aprovaçio do Estatuto de que trata
o artigo anterior seria ef~dos pela Diretoria de Adrninistraçio e Finanças da FUNDACENTRO e
deveria ocorrer no prazo de vinte dias contados da data de publicação deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no Capllt deste artigo (l Ministro de
~o do Trabalho fará publicar no Di~o Oficial.da União, no prazo de trinta dias conÜdos da dat,a de
publicaçio deste Decr~to, a relaçio nonunaI dos titulares dos cargos em comissio do Grupo-DireçIo e
Assessoramento Supenores - DAS a que se refere o Anexo lI, indicando, inclusive, o número de cargos
vagos, sua denomínação e respectivos niveis.

. . Art. 3° O Regimento Interno da Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança e
Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO será aprovado pelo Ministro de Estado do Trabalho e
publicado no Diário Oficial da União, no prazo de sessenta dias, contados da data de publicaçio desto
Decreto.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se os Decretos nOs466, de 28 de fevereiro de 1992 e 590 de 2 de
julho de 1992, eo Anexo LXXVI do Decreto nO l.351.de28 de dezembro de 1994.' '

Brasília, 29 de maio dc 1996; 175° da-rndépen<lência e 108° da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Paulo Paiva
Claudia Maria Costin

ANEXO I

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO, DE SEGURANÇA E
MEDICINA DO TRABALHO· FUNDACENTRO

Capítulo I
DA NATUREZA, SEDE E FINALIDADE

Art. 1° A Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança e Medicina do Trabalho -
FUNDACENTRO institulda na forma da Lei nO5.161, de 21 de outubro de 1966, com a alteração
estabelecida pela Lei nO6.618, de 16 de dezembro ~e 1978, vinculada ao Ministério do Trabalho nos
termos do Decreto nO 1.361, de 1°de janeiro de 1995, com sede e foro na cidade de São Paulo-SP e
prazo de duração indetemtinado, reger-se-á por este Estatuto.

Art. 2° A FUNDACENTRO tem por finalidade a realização de estudos c pesquisas
pertinentes aos problemas de segurança, higiene e medicina do trabalho. e, especialmente:

I - pesquisar e analisar o meio ambiente do trabalho e do trabalhador, para a identificação
das causas dos acidentes e das doenças no trabalho:

11• realizar estudos, testes e pesquisas relacionados com a avaliação e o controle de
medidas, métodos e de equipamentos de proteção coletiva e individual do trabalhador;
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m- desenvolver e executar programas de formaçio, aperfeiçoamento e es~a1izaçio de
mão-de-obra profissional, relacionados com u condições de trabalho nos aspectos de saude, segurança,
higiene e meio ambiente do trabalho e do trabalhador;

IV· prestar apoio técnico aos órgãos responsáveis pela polltica nacional de ~
higiene e medicina do trabalho, bem como prestar orientaçio a 6rgãos públicos, entidades privadu e
sindicais, tendo em vista o estabelecimento e a implantação de medidas preventivas e corretivas de
segurança, higiene e medicina do trabalho;

V • promover estudos que visem ao estabelecimento de padrões de eficiência e qualidade
referentes ás condições de saúde, segurança, higiene e meio ambiente do trabalho e do trabalhador.

Parágrafo único. A FUNDACENTRO poderá, para o atendimento de sua finalidade,
celebrar convênios, contratos, acordos ou ajustes com os governos da União, Estados, Distrito Federal e
Municipios, com universidades e estabelecimentos de ensino superior, bem como com outras entidades
públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais, para o fim de obter ou prestar
colaboração e assistência em atividades destinadas á promoçio e ao desenvolvimento de programas nas
áreas de sua competência, observada a legislação pertmente.

CapituloU
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3° A FUNDACENTRO tem a seguinte estrutura organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente:

a) Assessoria de Comunicação Social;
b) Diretoria Executiva;

Il· órgãos seccionais:

a) Procuradoria Juridica;
b) Auditoria Interna;
c) Diretoria de Administração e Finanças;

m • órgão específico singular: Diretoria Técnica;

IV - unidades descentralizadas:

a) Centros Regionais;
b) Centros Estaduais;
c) Escrit6rios de Representação;

V - órgão colegiado: Conselho Curador.

C~pitulom _
DA DIREÇAO E NOMEAÇAO

Art. 4° A FUNDACENTRO é dirigida por um Presidente, a Diretoria Executiva por
Diretor-Executivo, a Diretoria Técnica por Diretor- Técnico, a Diretoria de Administração e F1lWIÇUpor
Diretor Administrativo e Financeiro, a Procuradoria Juridica por Procurador Jurídico, a Auditoria Interna
por Auditor-Geral, a Assessoria de Comunicação Social por Chefe da Assessoria, os Centros Regionais
por Chefe de Centro Regional, os Centros Estaduais por Chefe de Centro Estadual e os Escritórios de
Representação por Chefe de Escritório, nomeados na forma da legislação pertinente.

Parágrafo único O Presidente da FUNDACENTRO será nomeado pelo Presidente da
República e empossado pelo Ministro de Estado do Trabalho.

Capitulo IV
DO CONSELHO CURADOR

SeçioI
Da Composiçio

Art SO O Conselho Curador, órgão de deliberação superior da FUNDACENTRO é
constituido por doze mémbros e tem a seguinte composição: .'

I • o Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho;

Il • o Secretário de Segurança e Saúde no Trabalho do Ministério do Trabalho;

m - o Presidente da FUNDACENTRO;

IV - o Diretor-Executivo, o Diretor Técnico e o Diretor Administrativo e Financeiro da
FUNDACENTRO;

V - três representantes dos empregadores;

VI - três representantes dos trabalhadores.

§ 1° Os suplentes ':los membros natos seria escolhidos e nomeados pelo Ministro de
Estado do Trabalho.

. ~ 2° Os titulares ~ suplent':,S, dos empregadores e trabalhadores, serão indicados pelas
respeeuvas entidades representativas de âmbito nacIOnal e nomeados pelo Ministro de Estado do
Trabalho.

Seção fi
Do Funcionamento

Art. 6° A Presidência do Conselho Curador será exercida pelo Secretârio-Executivo do
Ministério do Trabalho, o quolterá direito a voto comum e de qualidade.

" Art. 7" O Conselho. Curador reunir-se-á na sede da-FUNDACENfRO, ordinariamente,
uma vez ao bimestre e, extraordmanamente, quando convocado pelo seu Presidente ou mediante
requerimento aprovado por mais da metade de seus membros,

§ I° As reuniões do Conselho Curador serão instaladas com a presença da maioria
absoluta de seus membros.

§ 2° As deliberações seria tomadas por maioria de votos dos presentes, cabendo lO
Presidente do Conselho o voto de qualidade. . .

§ 3° Os representantes, efetivos e suplentes, dos empregldores e t~alhadores teria
mandato de trêllII05, sendo permitida um. reconduçlo por igual período. '

§ 4° Perderá automaticamente o mandato o Conselheiro
sessões consecutivas ou três alternadas.

§ SOO exercicio da função de c~nselheiro não será remune~ra

Capitulo V
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seçio I
Dos Órgãos de Assistênda Direta e Imedi~ta ao P

Art: ~o À Assessoria de Comunicação Social compete
relacionamento com a imprensa e nas atividades de relações públicas. repre
FUNDACENTRO. .

Art. 9° À Diretoria Executiva compete:

I • auxiliar o Presidente na formulação, direção e implemen
cientificas e administrativas; .

11- supervisionar a elaboração e submeter ao Presidente o pia

III - exercer outras competências que lhe forem dele
FUNDACENTRO.

Seçio U
Dos Órgios Seccionais

Art. J O. À Procuradoria Juridicã, órgão vinculado á Advocac

I - representar a FUNDACENTRO ativa e passivamente, em j

11• assistir ao Presidente da FUNDACENTRO e demais Di
competência, exercendo atividades de consultoria e assessoramento, observa
18 da Lei Complementar nO73, de 10 de fevereiro de 1993;

m . apurar a Iiquidez e a certeza dos créditos de qualquer
atividades, inscrevendo-os em divida ativa, para fins de cobrança judicial ou e·

IV - exercer, no que couber, as competências estabelecidas
73, de 10 de fevereiro de 1993.

Art. 11. À Auditoria Interna compete acompanhar, orienta
avaliar a gestão orçamentária, financeira, contábil, patrimonial e 1
FUNDACENTRO.

Art. 12. À Diretoria de Administração e Finanças, órgão
serviços gerais, de organização e modernização administrativa, de administra}
de adrninitraçio dos recursos de informação e informática, compete planej)
execução das atividades nessas áreas, bem assim daquelas que digam respeito
contábil, orçamentária e de planejamento.

Seçiom
Do Órgio Especllico Singular

Art. 13. À Diretoria Técnica compete desenvolver, plane
controlar e avaliar a execução das atividades técnico-cientificas referent
segurança, higiene e meio ambiente do trabalho e do trabalhador.

Seç.ioIV
Du Unidades DeJceutralizadu

Art. 14. Aos Centros Regionais e aos Centros Estaduais
especificas, em nível regional e estadual, nas áreas da saúde ocupacional ~
trabalho, bem como coordenar a realização de estudos e pesquisas para aten .
local que se enquadrem nas finalidades da FUNDACENTRO

Art. IS. Aos Escritórios de Representação compete acomp
desenvolvimento de atividades relativas á implantação e execução de prograr
da FUNDACENTRO.

Seçio V
Do Órgio Colegiado

Art. 16. Ao Conselho Curador compete:

I - aprovar o plano de açio e a proposta orçamentâria anual e s

11• autorizar a solicitação de abertura de créditos adicionais;

III • autorizar a celebração de convênios, contratos, acordos ou
eermos aditivos, previstos no parágrafo .único do ano 2°;

IV • decidir sobre a alienação e aquisição de bens imóveis,
acerca da aceitação de doação, com ou sem encargo;

V - examinar e emitir parecer conclusivo sobre as prestações de
de atividades da FUNDACENTRO, para encaminhamento ao Ministro d
posterior julgamento do Tribunal de Contas da União;

VI - examinar os assentamentos contábeis e administrativos, z
da legislação pertinente e deste Estatuto;

VII - examinar e emitir parecer sobre as propostas de altei
Regimento Interno da FUNDACENTRO;

. VIII - examinar os assuntos que lhe forem submetidos pelo Pr
um de .seus membros, emitindo pareceres conelusívos;

. . IX· representar ao Ministério do Trabalho sobre quaisquer irrel
ocorrer na administraçio di entidade. .

Padgrafo único. O Conselho Curador teti suas normas de fim.
forma do §2° do art. 7", as quais integrario o:Regimento Interno, nos termos d.



9368 SEÇÃO 1
N° 104 QUINTA-FEIRA, 30 MAl 1996DIÁRIO OFICIAL

Ca.pitulo VI
DAS ATRIBUIÇOES DOS DIRIGENTES

Seçio I
Do Presidente

Art. 17. Ao Presidente incumbe:

I _ representar a FUNDACENTRO, ativa ou passivamente, em juizo ou fora dele,
pessoalmente ou por mandatários expressamente designados;

Il _ dirigir as atividades da FUNDACENTRO de acordo com a finalidade e o plano de
ação da entidade;

m - cumprir na seu âmbito de ação e difundir as normas emanadas do Ministério do
Trabalho, no campo da saúde, segurança, higiene e meio ambiente do trabalho e do trabalhador;

IV - propor ao Conselho Curador a abertura de créditos adicionais;

V - enviar a prestação de contas e o relatório anual de atividades ao Ministério do
Trabalho, após parecer do Conselho Curador, para julgamento pelo Tribunal de Contas da União:

VI _ encaminhar ao Conselho Curador, com sua manifestação, a previsão orçamentária
para o exercício seguinte;

VII - autorizar os remanejamentos de dotações orçamentárias, ouvido o Conselho
Curador;

vm _constituir grupos de trabalho, comissões e comitês de apoio consultivo, designando
os seus membros, observado a legislação pertinente;

IX - baixar atos normativos no âmbito de sua competência:

X - firmar os atos previstos no parágrafo único do art. 2', autoriZlll!os )Ido ComeIbo
Curador;

XI - ratificar os atos de dispensa e de reconhecimento de inexigibilidade de licibIçIo, de
acordo com alegisIaçio vigente.

XII - participar, na qualidade de membro nato, das reuniões do COIIIdho ClndaI".

Seçio 11
Do DiretOI'-EICcutivo

Ar!. 18. Ao DirelllC'-Exccutivo incumbe:

I - oupervisiona' e avaliar as Itividades técnicas e administntivu da FUNDACENDO;

n- exa= as atriluições docorTentes das competências previs8 lIlI 1It."" •••
Estatuto: m-.-ua.- ... CJUIIIid-Iede lIIIeIIIIlrolIIto. das reuniões do COIIIàho ClndaI".

~m
o.••••~

Ar!. 19. Ao Cbr.fi!:da "-ilI. ao MIIiIaI'-GeraI. ao Procurador Juridico, ao DirelllI'
AdmiJdmivo e Fnwx:aro. ao DiráIar-TéaIir:o. _ CIIdis de e-o. RegiooIis e de Ceatros
Estaduais. _ CbrCes de &critérios e •••••••••••.••••••••••.• dirisir, c:oordenm'. controlar e
orientar a e:QlCUÇiodai lliYidades de _ rapec:tMa •••••••• bc. como exercer outIU atribuições
que lhes forem ~)Ido Presideute da FUNOACENIIlO.

Parágnfu írico. O Diráor-T6c:nieo e o DireIor '}iit'. . i4tiVó e F-.ceiro participario,
na qualidade de membros natos, dai mârlilies do COllIdbo Cundor.

• Capitnlo VII
DO PATRIMONIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 20. Constituem o patrimônio da FUNDACENTRO os bens e diRitos de sua
propriedade, os que venha a adquirir ou os que lhe forem doados.

Parágrafo único. Os bens e direitos da FUNDACENTRO deverão ser utilizados
exclusivamente no cumprimento de suas finalidades.

Art. 2 I. Constituem recursos financeiros da FUNDACENTRO'

I - dotações orçamentárias que lhe forem consignadas no Orçamento-Geral da União:

II . dotações ou subvenções concedidas pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios
uu por quaisquer enndades publicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais;

III • a contribuição de que trata o art 5' da Lei ~ 5 161, de 21 de outubro de 1966, com
a redação dada pelo art. 62 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991;

IV - receitas de qualquer espécie provenientes de seus próprios serviços e produtos;

V - outras receitas eventuais.

Capitulo VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 22. As normas de organização e funcionamento das unidades administrativas da
FUNDACENTRO e as atribuições de seus dirigentes serão estabelecidas em regimento interno, proposto
pelo seu Presidente e submetido à aprovação do Ministro de Estado do Trabalho.

Art 23 São três os Escritórios de Representação, localizados a critério do Presidente da
FUNDACENTRO, de acordo com o interesse da gestão dos programas prioritários.

Art. 24. Em caso de extinção da FUNDACENTRO, seus bens e direitos passario à
União, depois de satisfeitas as obrigações assumidas com terceiros .

..,. .....•.......... ., .., ..... ("' ..-~--.....•...... - -....

ANEXOU

(~1O n! 1919, de 29 de maio de 1m)

FUNDAÇAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO, DE SEGURANÇA E MEDICINA
DO TRABALHO - FUNDACENTRO

a) QUADRO DEMONSTRA nvo DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇOES GRATIFlCADAS

UNIDADE CAR~ DENOMINAÇAO DAS!
FUNÇO (CARGOIFUNÇÃO) FG

N'
I Presidente 101.6
2 Assessor 102.3

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL I Chefe da Assessoria 101.3
I· Auxiliar 102.1

DIRETORIA EXECUTIVA I Diretor-Executivo 101.5
I Assessor 102.3

25 FG-I
26 FG·2
32 FG-3

PROCURADORIA JURÍDICA I Procurador Jurldico 101.3
3 Assistente 102.2

AUDITORIA INTERNA I Auditor-Geral 101.3
2 Assistente 102.2

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS 1 Diretor AdministrltÍvo e Financeiro 101.4

I Assessor 102.3
CoordeIlaçIo 3 Coordenador 101.3
Divísio II Chefe 101.2
S<niço 6 Chefe 101.1

DIREfOIUA 1ÉCNICA I Direto•..TécDico 101.4
I Assessor 102.3

~ 5 Coorde:Dador 101.3

DiviIIo 13 Chefe 101.2

S<niço 2 Chefe \01.1

CI!N!KOS aIlOIONAlS (BA. DF e PE) 3 CIoefiode C_ R~ 101.4

~ 6 CIoefio 101.!

CEH11lOS ESl'AIJUAIS (ES, MO.. ••• PÁ, lU,
llSese) 7 CWio de C_ EIIadaaI 101.3

s..ip 14 CWio \01.1

fSCmÓUl51E Ul'lt!SENTN;ÃO 3 CWio de &eriI6rio 101.2

••~..-oDEc:unw DECM8llIBI 00 g '0 EFUNÇ(D
GlIIA~ OI' FUDlCIMl1ID

b,1 - Sl'T\lAÇAO: ANTPIOR E ATUAI.

DAS 101.6
DAS 101.5
DAS 101.4
DAS 101.3
DAS 101.2
DAS 101.1

DAS 102.3
DAS 102.2

1,24
1,11

6,20
5,55
100

DAS 101.4
DAS 101.3 1,24
DAS 101.2 4,44
DAS 101.1 9 9,00

DAS 102.3 1,24 3,72
DAS 102.2 1,11 1,11
DAS 102.1 1,00 3 3,00

~. ~~ '.




